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Of. 349/2017/DAB* 

Sarandi, 29 de Maio de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Visando atender solicitação feita pela Comissão de 

Legislação Justiça e Redação, encaminhamos a Vossa Excelência, cópia do Projeto 
de Lei, bem com do Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica desta Casa de 
Leis, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que sejam feitas as alterações e as 

providências mencionadas no aludido Parecer Jurídico. 

Salientamos que tal solicitação 'sa complementar a 

Mensagem no 011/2015,-Gle-29_de.i •r ode 2017, que R 	e ao pagamento dos 

honorários advocatícios decorrentes da sucum 	 s causas definidas 

pelo Procurador Jurídico e Advoga os, este 	 o Permanente do 

Município de Sarandi, Paraná, lotado iia P o 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Walter Volpato, 
Prefeitura Municipal. 
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